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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Dispõe sobre a adequação dos vencimentos do 

quadro do magistério público municipal ao piso 

salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação 

básica.  

   

LUCIANO DA CUNHA GOMES, Prefeito Municipal de 

Lajes Pintadas, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte 

Projeto de Lei; 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a adequação da remuneração 

do quadro de magistério público municipal ao piso salarial profissional nacional, para 

os profissionais do magistério público da educação básica.    

 

Art. 2º Os servidores do quadro do magistério público 

municipal, que percebam salário base inferior ao piso salarial profissional nacional, 

instituído pela Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, passarão a perceber o 

valor de R$ 5.130,63 (cinco mil, cento e trinta reais e sessenta e três centavos), 

correspondente ao piso salarial profissional nacional, com atualização de 5,4% (cinco 

virgula quatro por cento) conforme reajuste do Ministério da Educação.  

 

Parágrafo único – Os servidores do magistério com 

jornadas de trabalho inferiores a 40 (quarenta horas) terão suas remunerações 

proporcionais ao piso salarial profissional nacional.    
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Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão 

à conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas 

se necessário.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

LUCIANO DA CUNHA GOMES 
Prefeito Municipal 
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